
PODER
CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 164/2020

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal para que em conjunto com a diretoria competente 
providencie Transporte coletivo público, em nosso município.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como objetivo atender o anseio dos munícipes bem como zelar pelo 
conforto de nossos munícipes.

Cabe ressaltar, que o transporte coletivo público deve atender toda a população sem 
nenhum tipo de diferenciação.seja de classe, cor, gênero, idade, deficiência ou qualquer outra 
forma de discriminação, de modo que todas as pessoas possam se beneficiar da facilitação 
de mobilidade urbana que o transporte público oferece.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa indicação, como 
forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

Sala

Lincoln M 
Veread

, 28 de Setembro de 2020.

Godoi
retário

Ademir Domingos do Couto 
Vereador BRUNO FISCHER TARDELLi 

Vereador 2o Secretário

Benedito Orlando Granconato Junior 
Vereador

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador Vice - Presidente

Marcelo Bueno Loiola 
Presidente da Câmara

Rivaldo Ferreira Martins 
Vereador
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